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9. Acordao:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Fiscaliza¢do de Orientacdo Centralizada, executada
por diversas unidades técnicas do Tribunal, sob a coordenagdo da Secex/MG, cujo objetivo foi avaliar,
no plano nacional, o relacionamento das InstituicGes Federais de Ensino Superior com suas fundacdes
de apoio.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da Unido, reunidos em sessdo do Plenério, ante
as razdes expostas pelo relator, em:

9.1. firmar o entendimento de que a expressao “recursos publicos” a que se refere o art. 3°, caput,
da Lei 8.958/1994 abrange ndo apenas os recursos financeiros aplicados nos projetos executados com
fundamento na citada lel, mas também toda e qualquer receita auferida com a utilizacao de recursos
humanos e materiais das Instituicbes Federais de Ensino Superior, tais como: laboratorios, salas de
aula; materiais de apoio e de escritorio; nome e imagem da instituicdo; redes de tecnologia de
informacao; documentacdo académica e demais Itens de patrimonio tangivel ou Intangivel das
instituicdes de ensino utilizados em parcerias com fundacbes de apoio, sendo obrigatorio o
recolhimento de tais receitas a conta unica do Tesouro Nacional;

9.2. determinar ao Ministério da Educacdo que, no prazo de 180 dias a contar da ciéncia desta
deliberacdo, institua ato normativo regulamentando o relacionamento das InstituicGes Federais de
Ensino Superior com suas fundagdes de apoio, de modo que as IFES adotem providéncias para o
cumprimento das seguintes medidas:

9.2.1. definam procedimentos relativos as contratacdes de projetos junto as suas fundacdes de
apoio, em que se preveja, por parametros objetivos e sempre que possivel quantitativos, entre outras
disposicdes as seguintes providéncias:

9.2.1.1. individualizacéo do contrato por projeto devidamente aprovado pelo 6rgdo competente da
IFES (art. 55, inciso |, da Lei 8.666/1993);

9.2.1.2. registros centralizados de todos os projetos executados e/ou desenvolvidos pela fundacéo
de apoio (art. 1, § 4°, do Decreto 5.205/2004).

9.1.1.3. elaboracéo prévia e detalhada dos planos de trabalho referentes a cada projeto contratado
(projeto basico referido na Lei 8.666/1993 ou Plano de Trabalho referido no Decreto 6.170/2007 e
normativos correlatos);

9.2.1.4. obrigatoriedade (art. 3° inc. I, da Lei 8.958/1994) de que a prestacdo de contas seja
formalmente analisada no &mbito da IFES, com a devida segregacao de funcgdes entre coordenadores e
avaliadores de projetos, mediante a producdo de um laudo de avaliagdo que ateste a regularidade de
todas as despesas arroladas, em conformidade com a legislacdo aplicavel, confira o alcance de todas as
metas quantitativas e qualitativas constantes do plano de trabalho, bem como assegure o tombamento
tempestivo dos bens adquiridos no projeto, além de delimitar e personalizar a responsabilidade na
liguidacgéo, conforme art. 58 da Lei 4.320/1964;
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Roberto
o entendimento de que a expressão “recursos públicos” a que se refere o art. 3º, caput,
da Lei 8.958/1994 abrange não apenas os recursos financeiros aplicados nos projetos executados com
fundamento na citada lei, mas também toda e qualquer receita auferida com a utilização de recursos
humanos e materiais das Instituições Federais de Ensino Superior, tais como: laboratórios, salas de
aula; materiais de apoio e de escritório; nome e imagem da instituição; redes de tecnologia de
informação; documentação acadêmica e demais itens de patrimônio tangível ou intangível das
instituições de ensino utilizados em parcerias com fundações de apoio, sendo obrigatório o
recolhimento de tais receitas à conta única do Tesouro Nacional;

Roberto
no prazo de 180 dias a

Roberto
firmar

Roberto
laudo de avaliação que ateste a regularidade de
todas as despesas arroladas, em conformidade com a legislação aplicável, confira o alcance de todas as
metas quantitativas e qualitativas constantes do plano de trabalho, bem como assegure o tombamento
tempestivo dos bens adquiridos no projeto, além de delimitar e personalizar a responsabilidade na
liquidação, conforme art. 58 da Lei 4.320/1964;

bigonha
individualização do contrato por projeto

bigonha
registros centralizados de todos os projetos executados

bigonha
planos de trabalho referentes a cada projeto


-~ TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO TC 017.177/2008-2

9.2.1.5. publicidade de todos os projetos, planos de trabalho e selecdes para concessao de bolsas
(inclusive seus resultados e valores), por todos os meios disponiveis, especialmente o Boletim Interno
e o0 portal da IFES, para que a comunidade académica tome conhecimento dessas atividades e 0s
Interessados em participar delas possam se habilitar em observancia ao disposto no art. 37, caput, da
Constituicdo Federal, respeitadas eventuais exigéncias especificas acordadas com financiadores
externos por meio de instrumentos formalizadores;

9.2.1.6. teto maximo de valores de bolsas de ensino, pesquisa e extensdao para servidores
envolvidos em projetos, referenciados a valores de bolsas pagas por instituices oficiais de fomento a
essas areas;

9.2.1.7. teto maximo recebivel por servidor, em bolsas desses tipos, preferencialmente
referenciado em percentual relativo a sua remuneragao regular e correspondente ao total de bolsas
recebido pelo servidor;

9.2.1.8. previséo de critérios para participacdo de professor em atividades relacionadas a projetos
de ensino, pesquisa ou extensdo que acarretem pagamentos de bolsas, inclusive no que se refere a
colaboracao esporadica, remunerada ou ndo, prevista no Decreto 94.664/1987;

9.2.1.9. defini¢do quanto a reparticao de receitas e recursos oriundos dos projetos em parceria.

9.2.2. implantem rotinas de encaminhamento dos projetos que contenham informacées tais como:
definicdo precisa do objeto, projeto basico, metas e indicadores de desempenho e de resultados,
recursos humanos e materiais envolvidos, discriminados como pertencentes ou nado aos quadros da
IFES, planilha de custos incluindo os ressarcimentos a IFES, bolsas a serem pagas, discriminadas por
valores e beneficiarios nominalmente identificados (com matricula Siape caso servidores da IFES e
CPF em caso contrario), pagamentos previstos por prestacao de servi¢os por pessoas fisicas e juridicas
e demais dados julgados relevantes;

9.2.3. divulguem, em especial nos Boletins Internos e nos portais ou sitios da Ifes em redes gerais
de informacdo, como a Internet, dados e informacdes sobre seu relacionamento com fundacbes de
apoio, incluindo obrigatoriamente os dispositivos legais e regulamentadores internos e externos; a
sistematica de elaboracdo e aprovacdo de projetos; a relagdo de projetos desenvolvidos e em
andamento com objetos, metas e indicadores; as regras aplicaveis as bolsas com a divulgacdo de
beneficiarios e valores recebidos; montantes financeiros gerenciados em parceria; enderecos de portais
e sitios das fundacdes de apoio e outras informacdes julgadas relevantes;

9.2.4. verifiquem, previamente a celebracao de qualquer instrumento de parceria com as fundagoes
de apoio, o cumprimento das exigéncias relativas aos critérios de credenciamento ou recredenciamento
constantes da Portaria Interministerial MEC/MCT n° 3.185, de 07/10/2004, com as modificacGes
introduzidas pela Portaria Interministerial MEC/MCT n° 475, de 14/04/2008 ou outras que lhes
venham a substituir;

9.2.5. estabelecam, com suas fundacdes de apolo, contratos ou convénios individualizados para
cada projeto de parceria a ser firmado, abstendo-se de efetuar, para a cobertura desses projetos,
aditivos, apostilas ou instrumentos similares como acessorios a contratos ou convénios genéricos ou do
tipo “‘guarda-chuva”, ndo previstos em lei e também vedados pela Instrucdo Normativa n° 2/2008, art.
39, do Ministério do Planejamento, Orcamento e Gestao;

9.2.6. promovam as alteracBes necessarias a adequacdo dos atuais instrumentos que nao se
enquadrem na forma disposta no item acima;

9.2.7. firmem seus contratos atentando para a devida segregacdo de funcées e responsabilidades,
no que tange a propositura, homologacao, assinatura, coordenacao e fiscalizacédo, de modo a impedir a
concentracdo dessas funcdes exclusivamente em um unico servidor, em especial nos coordenadores de
projetos;

9.2.8. ndo permitam a existéncia de projetos sequenciais no tempo, sem a necessaria justificativa
técnica ou académica;

9.2.9. exijam que as contratacOes relativas a projetos classificados como de desenvolvimento
institucional impliqguem produtos que resultem em melhorias mensuraveis da eficicia e eficiéncia no
desempenho da IFES, com impacto evidente em sistemas de avaliacdo institucional do MEC e em
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Roberto
teto máximo de valores de bolsas de ensino, pesquisa e extensão para servidores
envolvidos em projetos, referenciados a valores de bolsas pagas por instituições oficiais de fomento a
essas áreas;

Roberto
teto máximo recebível por servidor, em bolsas desses tipos, preferencialmente
referenciado em percentual relativo à sua remuneração regular e correspondente ao total de bolsas
recebido pelo servidor;

Roberto
previsão de critérios para participação de professor em atividades relacionadas a projetos
de ensino, pesquisa ou extensão que acarretem pagamentos de bolsas, inclusive no que se refere à
colaboração esporádica, remunerada ou não, prevista no Decreto 94.664/1987;

Roberto
abstendo-se de efetuar,

Roberto
guarda-chuva”,

Roberto
repartição de receitas e recursos

Roberto
implantem rotinas de encaminhamento dos projetos que contenham informações tais como:
definição precisa do objeto, projeto básico, metas e indicadores de desempenho e de resultados,
recursos humanos e materiais envolvidos, discriminados como pertencentes ou não aos quadros da
IFES, planilha de custos incluindo os ressarcimentos à IFES, bolsas a serem pagas, discriminadas por
valores e beneficiários nominalmente identificados (com matrícula Siape caso servidores da IFES e
CPF em caso contrário), pagamentos previstos por prestação de serviços por pessoas físicas e jurídicas
e demais dados julgados relevantes;

Roberto
definição quanto à repartição

Roberto
publicidade de todos os projetos, planos de trabalho e seleções para concessão de bolsas
(inclusive seus resultados e valores), por todos os meios disponíveis, especialmente o Boletim Interno
e o portal da IFES, para que a comunidade acadêmica tome conhecimento dessas atividades e os
interessados em participar delas possam se habilitar em observância ao disposto no art. 37, caput, da
Constituição Federal, respeitadas eventuais exigências específicas acordadas com financiadores
externos por meio de instrumentos formalizadores;

Roberto
estabeleçam, com suas fundações de apoio, contratos ou convênios individualizados para
cada projeto de parceria a ser firmado, abstendo-se de efetuar, para a cobertura desses projetos,
aditivos, apostilas ou instrumentos similares como acessórios a contratos ou convênios genéricos ou do
tipo “guarda-chuva”, não previstos em lei e também vedados pela Instrução Normativa nº 2/2008, art.
3º, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;

Roberto
firmem seus contratos atentando para a devida segregação de funções e responsabilidades,
no que tange à propositura, homologação, assinatura, coordenação e fiscalização, de modo a impedir a
concentração dessas funções exclusivamente em um único servidor, em especial nos coordenadores de

Roberto
não permitam a existência de projetos seqüenciais no tempo, sem a necessária justificativa
técnica ou acadêmica;
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politicas publicas plurianuais de ensino superior com metas definidas, evitando enquadrar nesse
conceito atividades tais como: manutengdo predial ou infra-estrutural, conservacgdo, limpeza,
vigilancia, reparos, aquisicbes e servicos na area de informatica, expansdes vegetativas ou de
atividades de secretariado, servigos graficos e reprogréaficos, telefonia, tarefas técnico-administrativas
de rotina, como a realizagdo de concursos vestibulares, e que, adicionalmente, ndo estejam
objetivamente definidas no Plano de Desenvolvimento Institucional da IFES;

9.2.10. normatizem e fiscalizem a atuacdo de coordenadores de projetos, com vistas a evitar
favorecimento, nas composigdes de equipes, para conjuges e parentes de servidores da instituicdo, néo
integrantes dos quadros das IFES, bem como a contratacdo de empresas, pelas fundacoes de apoio, nas
quais participem de alguma forma, ou ainda o direcionamento de bolsas em beneficio dessas pessoas;

9.2.11. ndo permitam, nos contratos e convénios com fundacdes de apoio regidos pela Lei
8.958/1994, a subcontratacéo total do objeto ou a subcontratacdo das parcelas mais relevantes por parte
dessas fundacdes, bem assim a subcontratacdo de outras fundacdes de apoio como executora da
totalidade ou mesmo de partes do projeto;

9.2.12. ndo permitam pagamento de bolsas para servidores da IFES ligados a area do projeto, de
forma concomitante com a subcontratacdo irregular de pessoas fisicas e juridicas que executem
efetivamente o objeto do contrato;

9.2.13. ndo permitam a subcontratacdo de outras fundacdes de apoio como executoras da
totalidade ou mesmo de partes do projeto, tendo em vista a caracterizacdo de fraude no uso da
possibilidade de dispensa de licitacdo prevista no art. 1° da Lei n°8.958/1994, com o surgimento de
cadeias irregulares desse tipo de dispensa;

9.2.14. efetuem controle finalistico e de gestdo das licitaces realizadas pelas fundacdes de apoio
para a contratacdo de bens e servicos, bem como dos processos de contratacdo de pessoal nédo
integrante da instituicdo apoiada, evitando quaisquer acdes destinadas a prover a IFES de mao-de-obra
para atividades de carater permanente ou que caracterizem a terceirizacao irregular;

9.2.15. exijam a criacdo de contas bancarias especificas, individualizadas por contrato/convénio,
para a guarda e gerenciamento de recursos financeiros oriundos de quaisquer projetos estabelecidos
com base na Lel 8.958/1994, quando nao se tratar de recursos proprios da universidade, cujo
recolhimento a conta unica do Tesouro é obrigatoria, bem como exijam rotina e contas contabeis
também especificas para cada um desses Instrumentos, Incluindo a guarda discriminada de
documentacdo e 0s registros em meio informatizado com acesso aberto, quando necessario e
legalmente cabivel, a IFES e seus setores de auditoria interna e aos 6rgaos de controle interno e
externo da Administracdo Publica;

9.2.16. estabelecam sistematica de gestdo, controle e procedimentos internos, para perfeita
adequacdo ao exigido no art. 3°, incisos Il e 1V, da Lei 8.958/1994, no que tange a atuacéo dos 6rgaos
de controle interno e externo, bem como dos setores de auditoria interna da IFES, considerando os
recursos publicos mencionados no caput desse dispositivo ndo apenas como os relativos a recursos
financeiros, mas também aqueles relativos a recursos de laboratorios, salas de aula, professores,
pesquisadores, materiais de apoio e de escritorio, nome e imagem da instituicéo, redes de tecnologia de
informacao, conhecimento gerado, documentacao académica gerada e demais itens de patrimonio
tangivel ou intangivel da Instituicdo de Ensino utilizado em parcerias com fundacdes de apoio;

9.2.17. estabelecam sistematica de controle e analise das prestacdes de contas dos contratos
correlatos a cada projeto em parceria com fundacGes de apoio, que abranja, além dos aspectos
contabeis, os de legalidade, efetividade e economicidade, com possibilidade de acompanhamento em
tempo real da execugéo fisico-financeira da situacéo de cada projeto e com atesto final da prestacéo de
contas, respeitando a segregacéo de funcoes e de responsabilidades;

9.2.18. exijam que essas prestacdes de contas contenham, pelo menos, 0s seguintes documentos:
demonstrativos de receitas e despesas; relacdo de pagamentos identificando o nome do beneficiario e
seu CNPJ ou CPF, numero do documento fiscal com a data da emissdo e bem adquirido ou servico
prestado; atas de licitagdo, se houver; relacao de bolsistas e de empregados pagos pelo projeto com as
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normatizem e fiscalizem a atuação de coordenadores de projetos, com vistas a evitar
favorecimento, nas composições de equipes, para cônjuges e parentes de servidores da instituição, não
integrantes dos quadros das IFES, bem como a contratação de empresas, pelas fundações de apoio, nas
quais participem de alguma forma, ou ainda o direcionamento de bolsas em benefício dessas pessoas;

Roberto
exijam a criação de contas bancárias específicas, individualizadas por contrato/convênio,
para a guarda e gerenciamento de recursos financeiros oriundos de quaisquer projetos estabelecidos
com base na Lei 8.958/1994, quando não se tratar de recursos próprios da universidade, cujo
recolhimento à conta única do Tesouro é obrigatória, bem como exijam rotina e contas contábeis
também específicas para cada um desses instrumentos, incluindo a guarda discriminada de
documentação e os registros em meio informatizado com acesso aberto, quando necessário e
legalmente cabível, à IFES e seus setores de auditoria interna e aos órgãos de controle interno e
externo da Administração Pública;

Roberto
exijam que essas prestações de contas contenham, pelo menos, os seguintes documentos:
demonstrativos de receitas e despesas; relação de pagamentos identificando o nome do beneficiário e
seu CNPJ ou CPF, número do documento fiscal com a data da emissão e bem adquirido ou serviço
prestado; atas de licitação, se houver; relação de bolsistas e de empregados pagos pelo projeto com as

Roberto
recursos
financeiros, mas também aqueles relativos a recursos de laboratórios, salas de aula, professores,
pesquisadores, materiais de apoio e de escritório, nome e imagem da instituição, redes de tecnologia de
informação, conhecimento gerado, documentação acadêmica gerada e demais itens de patrimônio
tangível ou intangível da Instituição de Ensino utilizado em parcerias com fundações de apoio;
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respectivas cargas horarias e também guias de recolhimentos de saldos a conta Unica da Universidade
de valores com essa destinacdo legal e normativa;

9.2.19. estabelecam a obrigacdo de que as notas fiscais relativas a despesas feitas por fundacoes de
apoio, sejam identificadas com o numero do projeto, ficando & disposi¢do da IFES e dos 6rgéos de
controle pelo prazo de cinco anos apds o0 encerramento do projeto;

9.2.20. providenciem a incorporagdo, em todos os contratos ou convénios firmados com base no
art. 1°da Lei 8.958/94, de clausulas que obriguem as fundacdes de apoio a prestar contas a IFES
apoiada;

9.2.21. promovam, em conjunto com o Conselho Universitario e demais setores envolvidos na
questdo, projeto e eventual normativo para a estruturacdo da auditoria interna da IFES, com a fixacéo
de um numero minimo de servidores técnicos capazes de desenvolver a contento as atividades de
controle administrativo, incluindo o relacionamento com fundagdes de apoio;

9.2.22. ndo permitam o pagamento de quaisquer tipos de bolsas a servidores, por parte de
fundag0es de apolo, que caracterizem contraprestacéo de servigos, como participagao, nos projetos, de
servidores da area-meio da universidade para desenvolver atividades de sua atribuicdo regular, mesmo
que fora de seu horério de trabalho; participacdo de professores da IFES em cursos de pos-graduacdo
nao-gratuitos; e a participacdo de servidores em atividades de desenvolvimento, Instalacdo ou
manutencdo de produtos ou servicos de apoio a areas de infra-estrutura operacional da IFES, devendo
tais atividades serem remuneradas, com a devida tributacao, pela contratacdo de pessoas fisicas ou
juridicas por parte das fundacdes de apoio ou, quando permitidos, pagamentos de servidores por meio
de instrumentos aplicados para a prestacao de servi¢os extraordinarios;

9.2.23. abstenham-se de pagar bolsas a alunos que estejam atuando em projetos regidos pela Lei
n°® 8.958/1994;

9.2.24. utilizem adequadamente a nomenclatura de bolsas estabelecida no art. 6° do Decreto
5.205/2004, que admite exclusivamente as modalidades de ensino, pesquisa e extensao, evitando
quaisquer outras denominacdes diferentes, bem como abstenham-se de permitir qualquer
caracterizagdo de bolsas de ensino nas atividades tipicas de magistério, de graduacéo ou pos graduacdo
(lato ou stricto sensu);

9.2.25. ndo permitam o pagamento de quaisquer bolsas a servidores que tenham como finalidade o
pagamento de valores a titulo de funcdes comissionadas sem previsao de pagamento regular ou, ainda,
a remuneracdo de servidores da IFES como diretores ou membros de conselhos das fundacoes,
iImpedida pelo paragrafo 1° do art. 4° do Decreto 5.205/2004;

9.2.26. atentem, com rigor, para as disposi¢oes firmadas no Acérddo 1.520/2006 - Plenério no que
se refere ao exercicio de atividades permanentes da administracdo e, no tocante servigos passiveis de
terceirizagdo mediante licitacdo, adotem as providéncias necessarias visando ao afastamento dos
contratados de forma irregular;

9.2.27. exijam a transferéncia de bens ao patriménio da IFES de forma vinculada a prestacao de
contas de cada contrato ou convénio com fundacbes de apoio, evitando a incorporacdo em lotes
periodicos que dificultem a correlacdo de cada bem ao projeto onde foi utilizado, devendo essa
transferéncia patrimonial fazer parte da rotina de atesto final da prestacdo de contas do contrato,
convénio e projeto conexo, com a devida responsabilizagéo de seus executores;

9.2.28. abstenham-se de transferir diretamente, para fundacGes de apoio, recursos oriundos do
Programa de Apoio a Planos de Reestruturacdo e Expansdo das Universidades Federais (Reuni),
instituido pelo Decreto 6.096/2007), tendo em vista que tais recursos devem seguir cronograma
previamente determinado entre o Ministério da Educacdo e as IFES e submeter-se aos processos
licitatorios exigidos em lei;

9.2.29. ndo transfiram, para as fundacGes de apoio, recursos destinados a execucdo de obras ou
servigos de engenharia, tendo em vista o ndo-enquadramento desta atividade no conceito de
desenvolvimento institucional, nos termos da jurisprudéncia firmada pelo Tribunal;
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Roberto
utilizem adequadamente a nomenclatura de bolsas estabelecida no art. 6º do Decreto
5.205/2004, que admite exclusivamente as modalidades de ensino, pesquisa e extensão, evitando
quaisquer outras denominações diferentes, bem como abstenham-se de permitir qualquer
caracterização de bolsas de ensino nas atividades típicas de magistério, de graduação ou pós graduação
(lato ou stricto sensu);

Roberto
não permitam o pagamento de quaisquer bolsas a servidores que tenham como finalidade o
pagamento de valores a título de funções comissionadas sem previsão de pagamento regular ou, ainda,
a remuneração de servidores da IFES como diretores ou membros de conselhos das fundações,
impedida pelo parágrafo 1º do art. 4º do Decreto 5.205/2004;

Roberto
estabeleçam a obrigação de que as notas fiscais relativas a despesas feitas por fundações de
apoio, sejam identificadas com o número do projeto, ficando à disposição da IFES e dos órgãos de
controle pelo prazo de cinco anos após o encerramento do projeto;

bigonha
não permitam o pagamento de quaisquer tipos de bolsas a servidores, por parte de
fundações de apoio, que caracterizem contraprestação de serviços, como participação, nos projetos, de
servidores da área-meio da universidade para desenvolver atividades de sua atribuição regular, mesmo
que fora de seu horário de trabalho; participação de professores da IFES em cursos de pós-graduação
não-gratuitos; e a participação de servidores em atividades de desenvolvimento, instalação ou
manutenção de produtos ou serviços de apoio a áreas de infra-estrutura operacional da IFES, devendo
tais atividades serem remuneradas, com a devida tributação, pela contratação de pessoas físicas ou
jurídicas por parte das fundações de apoio ou, quando permitidos, pagamentos de servidores por meio
de instrumentos aplicados para a prestação de serviços extraordinários;
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9.2.30. ndo emitam empenhos em nome da prépria IFES ou em nome de fundag6es de apoio sob a
alegacdo de inviabilidade de execucgdo orcamentaria temporal, em especial em proximidade de final de
exercicio;

9.2.31. adotem providéncias no sentido de delimitar e incentivar acdes nas vertentes de inovagéo e
pesquisa tecnoldgica no ambiente produtivo, que tragam para 0 cenario académico e técnico-
administrativo da IFES resultados que nela devem permanecer, especialmente em termos de patentes e
royalties, evitando a dispersdo e apropriacdo, por agentes privados, desses resultados;

9.2.32. efetuem os procedimentos para adequagdo dos cursos de pos-graduacéo lato sensu ligados
as suas correspondentes Pro-Reitorias de ensino nesse nivel, ainda que realizados em parceria
administrativa e financeira com fundac6es de apoio, ao que dispde o art. 9° da Resolucdo CNE/CES
1/2001, que exige um percentual minimo de professores, em cada curso, de 50% de mestres e doutores,
zelando também para o cumprimento de todas as demais exigéncias dessa Resolucdo e do Parecer
CNE/CES 364/2002, que regula a cobranca de taxas e mensalidades nessa vertente de ensino;

9.2.33. abstenham-se de permitir a Inclusao dos cursos mencionados no subitem acima em
qualquer sistematica aplicada a vertente académica de extensao, dado que o art. 44 da Le1 9.394/1996,
em seus incisos Il e 1V, ndo enquadra a pés-graduacao na mencionada vertente;

9.2.34. ndo paguem a seus professores e servidores técnico-administrativos a Gratificacdo de
Cursos e Concursos, instituida pela Lei 11.314/2006, de forma concomitante com remuneragdo por
bolsas ou por servigos extraordinarios;

9.2.35. apliquem todas as possibilidades oferecidas pela Gratificagdo de Cursos e Concursos
Instituida pela Lel 11.314/2006 e regulamentada pelo Decreto 6.114/2007, em especial quanto a
substituicdo de pagamentos por bolsas a servidores quando da realizagdo de cursos nas vertentes de
ensino e extensao, Internos e externos, Inclusive pos-graduacao lato sensu, bem como de concursos,
incluindo vestibulares e concursos publicos de provas e titulos para sele¢do de servidores;

9.2.36. efetuem, gradativamente e em paralelo com as demais providéncias correlatas aqui
determinadas, a insercdo dos cursos de poés-graduacdo lato sensu, porventura oferecidos, em seus
processos académicos e administrativos regulares, sem a conducéo exclusiva por fundagoes de apoio,
uma vez que o Parecer CNE/CES 364/2002 considerou tais cursos como nao-regulares apenas para
fins de ndo-gratuidade, sendo mantidas as orientagcbes da Resolucdo CNE/CES 1/2001 quanto ao
acompanhamento e gestao pela IFES autorizada a ministrar e conduzir esses cursos;

9.2.37. atentem, em suas relagdes com fundacdes de apoio, para o estrito cumprimento do Decreto
6.170/2007, que dispde sobre as normas relativas as transferéncias de recursos da Unido mediante
convénios e contratos de repasse, inclusive quanto ao cumprimento do estabelecido no art. 2°, inciso I,
que estabelece restri¢des quanto a participacdo de servidores da IFES como dirigentes das fundacdes;

9.2.38. ndo permitam que as agdes a serem realizadas pelas fundacbes de apoio possam ser
conduzidas ou tenham como participantes parentes de dirigentes e/ou servidores das IFES ou de
dirigentes das fundacGes de apoio, em respeito as orientagdes éticas para impedimentos de nepotismo
na Administracao Publica;

9.2.39. abstenham-se de permitir, por absoluta falta de previsdo legal, nos contratos e convénios
para execucdo de projetos com fundacGes de apoio, a utilizacdo de Fundos de Apoio Institucional
(FAI) ou instrumentos similares, zelando para que, com base no art. 6° da Lei 8.958/1994 e no inciso V
do art. 1° — A da Portaria MEC/MCT 475/2008, sejam feitos os devidos ressarcimentos por uso de bens
e servigos ou quaisquer parcelas de apoio para a IFES a conta Unica do Tesouro Nacional e na rubrica
de recursos proprios arrecadados;

9.2.40. abstenham-se de celebrar contratos ou convénios com fundagdes de apoio que estabelecam
o procedimento de transferir & fundacdo a arrecadacdo de recursos provenientes de prestacdo de
Sservigos a terceiros, ressalvados aqueles diretamente vinculados ao custeio de projetos especificos nos
estritos limites das despesas correspondentes a tais projetos, aprovados previamente pela Ifes nos
termos das resolucgdes internas que regem a materia, por prazo determinado e dentro da finalidade de
dar apoio a projetos de pesquisa, ensino e extensdo e de desenvolvimento institucional, cientifico e
tecnoldgico de interesse da instituicdo federal contratante;
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Roberto
efetuem os procedimentos para adequação dos cursos de pós-graduação lato sensu ligados
às suas correspondentes Pró-Reitorias de ensino nesse nível, ainda que realizados em parceria
administrativa e financeira com fundações de apoio, ao que dispõe o art. 9º da Resolução CNE/CES
1/2001, que exige um percentual mínimo de professores, em cada curso, de 50% de mestres e doutores,
zelando também para o cumprimento de todas as demais exigências dessa Resolução e do Parecer
CNE/CES 364/2002, que regula a cobrança de taxas e mensalidades nessa vertente de ensino;

Roberto
abstenham-se de permitir a inclusão dos cursos mencionados no subitem acima em
qualquer sistemática aplicada à vertente acadêmica de extensão, dado que o art. 44 da Lei 9.394/1996,
em seus incisos III e IV, não enquadra a pós-graduação na mencionada vertente;

Roberto
efetuem, gradativamente e em paralelo com as demais providências correlatas aqui
determinadas, a inserção dos cursos de pós-graduação lato sensu, porventura oferecidos, em seus
processos acadêmicos e administrativos regulares, sem a condução exclusiva por fundações de apoio,
uma vez que o Parecer CNE/CES 364/2002 considerou tais cursos como não-regulares apenas para
fins de não-gratuidade, sendo mantidas as orientações da Resolução CNE/CES 1/2001 quanto ao
acompanhamento e gestão pela IFES autorizada a ministrar e conduzir esses cursos;

Roberto
não permitam que as ações a serem realizadas pelas fundações de apoio possam ser
conduzidas ou tenham como participantes parentes de dirigentes e/ou servidores das IFES ou de
dirigentes das fundações de apoio, em respeito às orientações éticas para impedimentos de nepotismo
na Administração Pública;

Roberto
instituída pela Lei 11.314/2006 e regulamentada pelo Decreto 6.114/2007, em especial quanto à
substituição de pagamentos por bolsas a servidores quando da realização de cursos nas vertentes de
ensino e extensão, internos e externos, inclusive pós-graduação lato sensu, bem como de concursos,
incluindo vestibulares e concursos públicos de provas e títulos para seleção de servidores;

Roberto
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9.2.41. ndo utilizem contrato ou convénio regularmente celebrado com fundacdo de apoio
(vinculado a um projeto especifico) para a arrecadacdo de receitas ou a execucdo de despesas ndo
oriundas da execucdo do objeto contratado;

9.2.42. controlem rigorosamente a arrecadagéo de receitas ou a execucdo de despesas das unidades
gestoras por intermédio de fundacbes de apoio, com vistas a evitar o inicio ou prosseguimento da
execucdo financeira dessas atividades sem a existéncia de contrato ou convénio devidamente
formalizado;

9.2.43. providenciem o recolhimento diario a conta Unica da universidade dos ingressos de todos
0s recursos que Ihe sdo legalmente devidos, explicitando esta exigéncia no instrumento contratual ou
no convénio e estabelecendo mecanismos de controle e conciliagdo dos valores arrecadados, em
atendimento ao art. 164, 8§ 3° da Constituicao, dos arts. 56, 57 € 60 a 63 da Lei 4.320/64 e do art. 2° do
Decreto n° 93.872/86;

9.2.44. procedam ao recolhimento a conta unica do Tesouro Nacional do saldo de todos 0s
recursos atualmente mantidos nas fundacOes de apoio a titulo de recursos devidos a instituicéo e as
unidades académicas como ressarcimento ou remuneracao pela participacdo na prestacao de servicos
cuja arrecadacao financeira esteja a cargo da fundagéo, bem como dos saldos dos contratos de mesma
natureza atualmente existentes, em obediéncia ao disposto no art. 164, § 3°, da Constituicao, dos arts.
56, 57 e 60 a 63 da Leil 4.320/64 e do art. 2° do Decreto 93.872/86);

9.3. determinar aos Ministérios da Educacdo e do Planejamento, Orcamento e Gestdo que:

9.3.1. definam rotinas e sistematicas que possibilitem maior agilidade na edi¢do de decretos de
suplementacOes orcamentarias para as IFES, autorizadas pelas Leis Orcamentarias Anuais, em especial
as decorrentes de recursos oriundos de superdvit financeiro ou do excesso de arrecadacéo de receitas
préprias e vinculadas;

9.3.2. orientem todas as IFES para que facam as devidas previsdes orcamentarias relativas as
fontes de receita por recursos proprios arrecadados, atentando, nessas previsdes, para as atividades
feitas em parceria com fundacfes de apoio que tenham elevados indices de repeticdo em exercicios
anteriores, como cursos de pos-graduagao;

9.4. determinar aos Ministérios da Educacao, do Planejamento Orcamento e Gestdo e da Ciéncia e
Tecnologia que:

9.4.1. orientem todas as agéncias financiadoras, fundos e Orgaos subordinados para que nao
efetuem contratos ou convénios de repasse de recursos financeiros, com objetivos de fomento a
pesquisa cientifica ou tecnologica, diretamente para fundacdes de apoio a IFES, se destinados a
projetos abrangidos pela Lei r® 8.958/1994, hipotese em que tais avencas devem ser feitas diretamente
com as IFES;

9.4.2. abstenham-se de efetuar repasses de recursos financeiros para as IFES que possam
inviabilizar a execucdo orcamentaria e financeira nos termos das normas legais pertinentes, em
especial em proximidade de final de exercicio, executando esses repasses de forma planejada e
tempestiva;

9.5. determinar ao Ministério da Ciéncia e Tecnologia que oriente a Financiadora de Estudos e
Projetos (Finep) no sentido de tornar mais agil e tempestiva a analise das prestacGes de contas
apresentadas por fundagOes de apoio a IFES, com vistas a possibilitar a transferéncia regular dos bens
adquiridos com recursos repassados por essa agéncia de fomento ao patrimonio da respectiva IFES;

9.6. recomendar ao Ministéerio da Educacéo que:

9.6.1. examine a possibilidade de adequar a redacéo do Decreto 5.205/2004 a jurisprudéncia desta
Corte no que concerne ao conceito da expressao “desenvolvimento institucional”, em especial quanto
aos seguintes dispositivos:

9.6.1.1. a excluséo, no paragrafo 3° do art. 1°, da expressdo “inclusive aqueles de natureza infra-
estrutural”, a teor do disposto no art. 1°, caput, da Lei 8.958/1994, que faz referéncia especifica a
realizacéo de projetos de pesquisa, ensino e extensdo e de desenvolvimento institucional;

9.6.1.2. a substituigdo, no mesmo paragrafo, da expressdo “consignados em plano institucional
aprovado pelo 6rgdo superior da instituicao” por “consignados em plano institucional aprovado pelo
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providenciem o recolhimento diário à conta única da universidade dos ingressos de todos
os recursos que lhe são legalmente devidos, explicitando esta exigência no instrumento contratual ou
no convênio e estabelecendo mecanismos de controle e conciliação dos valores arrecadados, em
atendimento ao art. 164, § 3º, da Constituição, dos arts. 56, 57 e 60 a 63 da Lei 4.320/64 e do art. 2º do
Decreto nº 93.872/86;

Roberto
procedam ao recolhimento à conta única do Tesouro Nacional do saldo de todos os
recursos atualmente mantidos nas fundações de apoio a título de recursos devidos à instituição e às
unidades acadêmicas como ressarcimento ou remuneração pela participação na prestação de serviços
cuja arrecadação financeira esteja a cargo da fundação, bem como dos saldos dos contratos de mesma
natureza atualmente existentes, em obediência ao disposto no art. 164, § 3º, da Constituição, dos arts.
56, 57 e 60 a 63 da Lei 4.320/64 e do art. 2º do Decreto 93.872/86);

Roberto
orientem todas as agências financiadoras, fundos e órgãos subordinados para que não
efetuem contratos ou convênios de repasse de recursos financeiros, com objetivos de fomento à
pesquisa científica ou tecnológica, diretamente para fundações de apoio a IFES, se destinados a
projetos abrangidos pela Lei nº 8.958/1994, hipótese em que tais avenças devem ser feitas diretamente
com as IFES;

Roberto
examine a possibilidade de adequar a redação do Decreto 5.205/2004 à jurisprudência desta
Corte no que concerne ao conceito da expressão “desenvolvimento institucional”, em especial quanto
aos seguintes dispositivos:
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Orgdo superior da instituicdo e que impliquem produtos que resultem em melhorias mensuraveis da
eficacia e eficiéncia no desempenho da IFES, com impacto evidente em sistemas de avaliacdo
institucional do MEC e em politicas publicas plurianuais de ensino superior com metas definidas”;

9.6.1.3. a substitui¢do, no art. 7°, da expressdo “as bolsas concedidas” por “as bolsas de ensino,
pesquisa e extensao, assim denominadas, concedidas”;

9.6.2. promova as agdes necessarias com vistas a definicdo, nos dispositivos legais que regulam o
regime de dedicacdo exclusiva, em especial o Decreto 94.664/1987, dos critérios e limites da
colaboracgao esporadica, remunerada ou n&o, em assuntos da especialidade do docente da carreira do
magistério superior,

9.6.3. examine a viabilidade legal e técnica de aplicar aos casos de vacancia dos cargos técnico-
administrativos 0os mesmos critérios utilizados quando da vacancia dos cargos da carreira docente,
usualmente conhecido como “professor-equivalente”, de modo a tornar mais agil a substituicdo de
servidores nos quadros das IFES;

9.7. alertar os dirigentes das IFES que a persisténcia das distorcbes detectadas na presente
auditoria podera ensejar a aplicacao das sancées previstas na Lel n° 8.443, de 16 de julho de 1992,
inclusive a inabilitacdo dos responsaveis, por um periodo de cinco a oito anos, para 0 exercicio de
cargo em comissao ou funcao de confianca no ambito da administracdo publica federal e a declaracdo
de inidoneidade da fundac&o de apoio para participar, por até cinco anos, de licitagdo/contratacédo na
Administracao Publica Federal

9.8. determinar a Secex/MG que efetue o monitoramento das determinacfes exaradas neste
acordao;

9.9. encaminhar cdpia desta deliberacdo, acompanhada do relatério e voto que a fundamentam, as
seguintes autoridades e 6rgaos e entidades:

9.9.1. Ministros de Estado da Educacgéo; Ciéncia e Tecnologia; e Planejamento, Orcamento e
Gestdo;

9.9.2. Ministerio Publico Federal e Ministérios Publicos Estaduais;

9.9.3. Cémara dos Deputados, Comissdes de Fiscalizacdo, Finangcas e Controle; Educacdo e
Cultura; Financas e Tributacdo; Ciéncia e Tecnologia, ComunicacGes e Informatica; Trabalho,
Administracdo e Servico Pablico e Legislacdo Participativa da Camara dos Deputados;

9.9.4. Senado Federal, ComissGes de Educacdo, Cultura e Esporte; Ciéncia, Tecnologia, Inovacéo,
Comunicac0es e Informatica; e Assuntos Econdmicos do Senado Federal;

9.9.5. Secretaria de Educacdo Superior do Ministério da Educacdo; Associacdo Nacional dos
Dirigentes das Instituicbes Federais de Ensino Superior; Conselho de Reitores das Universidades
Brasileiras; Sindicato Nacional dos Docentes das Instituicbes de Ensino Superior; Conselho Nacional
das Fundacgdes de Apoio as Instituicdes Federais de Ensino Superior e de Pesquisa Cientifica e
Tecnologica; e Federacao de Sindicatos de Trabalhadores das Universidades Brasileiras;

9.9.6. Secretaria da Receita Federal do Brasil para que, no exercicio de suas competéncias, avalie
os reflexos tributéarios e contributivos dos achados de auditoria ora enfocados sobre as questBes de
bolsas a servidores e alunos de Instituicdes Federais de Ensino Superior pagas por fundacgdes de apoio;

9.9.7. Secretaria-Geral de Controle Externo, para examinar a inclusdo, na decisdo normativa
relativa a apresentacdo de contas ao Tribunal, de que trata a Instrucdo Normativa TCU 57/2008, de
topico especifico no Relatorio Anual de Gestdo das IFES sobre o relacionamento dessas entidades com
suas fundacbes de apoio, considerando as sugestes apresentadas no subitem 5.18, alineas a a k, do
relatério de auditoria, devendo a referida unidade bésica providenciar a divulgacdo do presente
acordao a todas as unidades técnicas que detenham em sua clientela Instituicdes Federais de Ensino
Superior e outros 6rgdos ou entidades alcangados por esta deliberagéo.

10. Ata n° 50/2008 — Plenério.
11. Data da Sessdo: 26/11/2008 — Ordinaria.
12. Codigo eletronico para localizagdo na pagina do TCU na Internet: AC-2731-50/08-P.
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alertar os dirigentes das IFES que a persistência das distorções detectadas na presente
auditoria poderá ensejar a aplicação das sanções previstas na Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
inclusive a inabilitação dos responsáveis, por um período de cinco a oito anos, para o exercício de
cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração pública federal e a declaração
de inidoneidade da fundação de apoio para participar, por até cinco anos, de licitação/contratação na
Administração Pública Federal

Roberto
promova as ações necessárias com vistas à definição, nos dispositivos legais que regulam o
regime de dedicação exclusiva, em especial o Decreto 94.664/1987, dos critérios e limites da
colaboração esporádica, remunerada ou não, em assuntos da especialidade do docente da carreira do
magistério superior;
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13. Especificacdo do quorum:
13.1. Ministros presentes: Ubiratan Aguiar (na Presidéncia), Marcos Vinicios Vilaga, Valmir Campelo,

Benjamin Zymler e Aroldo Cedraz (Relator).
13.2. Auditores convocados: Augusto Sherman Cavalcanti, Marcos Bemquerer Costa e André Luis de

Carvalho.

UBIRATAN AGUIAR AROLDO CEDRAZ
na Presidéncia Relator

Fui presente:

LUCAS ROCHA FURTADO
Procurador-Geral
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